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“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A FESTA DO BLOCO BUCHADA DA
ADÉLIA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE, QUE ACONTECE ANUALMENTE NAS QUATRO
SEMANAS QUE ANTECEDEM O CARNAVAL.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado Ceará, a Festa Bloco da Buchada da
Adélia, realizada no município de Limoeiro do Norte, que acontece anualmente nas quatros semanas que
antecedem o carnaval.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de maio de 2023.

 

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

PARTIDO DO TRABALHADOR - PT

 

 

1 de 2



 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo dar o devido destaque ao evento lhe inserindo no Calendário
Oficial do Estado. O bloco Buchada da Adélia conhecido por todos foi pensado e criado no final do ano
de 2001, e saiu pela primeira vez no dia 05 de Janeiro de 2002. A princípio o Bloco se chamava
“Balançando o Limoeiro” com a orquestra da “Buchada da Adélia”.

Mas, com o passar do tempo, o nome da popular senhora ficou na cabeça dos foliões, que passaram a
chamar o bloco de Buchada da Adélia.

O Bloco sai sempre nos quatro finais de semana que antecedem o carnaval, sendo a última saída sempre
na sexta-feira de Carnaval. Tornou-se assim um símbolo da festa no Vale do Jaguaribe.

 Diante do exposto, visando reconhecer a relevância cultural do evento, contamos com o apoio de nossos
ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 08 de maio de 2023.

 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

DEPUTADO (A)
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